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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR 

PROCESSO 2303/2025.  
 

OBJETO: Locação de tenda para a estruturação da praça de alimentação do evento Natal 
Encantado 2025, no Município de Boituva.  
 
FAVORECIDO: GIANOTTI RODEIOS E COM.ANIMAIS LTDA-EPP. 
CNPJ: 96.426.663/0001-41                   Valor Total Global.: R$ 65.316,00 
 
 
VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante 
foram acatadas, bem como, o interesse da Administração noticiado das 
assessorias jurídicas e administrativas, exarado no PROCESSO. 
2303/2025, que acolho. AUTORIZO a validade do ato, nos termos e na 
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o 
empenho dos recursos.  

 
    Prefeitura de Boituva, em 16 de Dezembro de 2025.  

 

 
     Edson José Marcusso  
         Prefeito. 
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LEI Nº 3.254, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
 

Dispõe sobre a instalação de dispositivos de 
proteção em motores de sucção de piscina 
para fins de segurança e proteção dos seus 
usuários e dá outras providências – Lei 
Manuela. 

 
 
 
O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 
Art. 1º Torna-se obrigatória a instalação de dispositivos de proteção em 

sugadores de piscina e/ou instalação de dispositivos de alívio/desligamento imediato dos 
motores de sucção de piscinas, cascatas ou equipamentos similares, localizadas no âmbito 
do município de Boituva. 

 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de instalação dos dispositivos 

mencionados no caput compreende as piscinas de uso coletivo, quais sejam: piscinas 
localizadas em clubes esportivos, academias, condomínios horizontais e verticais, associação 
de moradores, hotéis, pousadas e/ou estabelecimentos congêneres.  

 
Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se:  
I – Dispositivo de proteção para os sugadores de piscina qualquer mecanismo, 

estrutural ou funcional, que impeça o risco de acidentes, como o aprisionamento de 
pessoas, animais ou objetos nas aberturas dos sistemas de sucção;  

II – Sistema de alívio de pressão como dispositivo que permita a liberação de 
pressão em caso de bloqueio ou mau funcionamento do sistema de sucção, impedindo ou 
minimizando riscos de lesões graves;  

III – Sistemas de desligamento imediato, compreendido como tecnologias que 
interrompem o funcionamento do motor de sucção ao detectar bloqueios. 

 
Art. 3º Fica determinado que as empresas ou pessoas responsáveis pela 

construção, reforma ou manutenção de piscinas devem fornecer ao proprietário ou 
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responsável pela instalação os devidos certificados de conformidade com as normas de 
segurança, emitidos por órgãos competentes. 

 
Art. 4º A fiscalização do cumprimento de lei, será feita por órgão competente.  
 
Art. 5º O não cumprimento das disposições previstas nesta lei sujeitará aos 

responsáveis à aplicação de penalidades, conforme regulamento do Executivo.  
 
Art. 6º As disposições desta lei entrarão em vigor no prazo de 120 (cento em 

vinte) dias após a sua publicação, a fim de permitir que os responsáveis implementem as 
medidas de segurança necessárias estabelecidas nesta lei.  

 
Art. 7º Esta lei poderá ser regulamentada pelo executivo, que poderá 

estabelecer critérios e normas técnicas detalhadas para instalação, manutenção e 
fiscalização dos dispositivos mencionados. 

 
Parágrafo único. A segurança das piscinas se pautará por normas técnicas, 

dentre as quais estão são compreendidas: ABNT NBR 10.399/2018 e Lei Federal nº 
14.327/2022, sem prejuízo da observância de legislação complementar.  

 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Boituva/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 
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JONAS MATEUS CANCIAN FILHO
Chefe de Gabinete

DOUGLAS CORREA ALVES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Comunicação

ADRIANO MARIO FERRARIS FERNANDES
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico

JOYCE HELEN SIMÃO
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

ROBERTO CARLOS MORETTI
Secretário Municipal de Administração e Equipamentos Públicos

JULIANO MANTONI FURLAN
Secretário Municipal de Fazenda, Desenvolvimento Econômico e Finanças

FELIPPE HENRIQUE VIDAL SOARES RIBEIRO
Secretário Municipal de Turismo, Juventude e Empreendedorismo

LUCAS DORIGHELLO
Secretário Municipal de Saúde

BRUNA MARIA DALMAZZO NOGUEIRA BÍSCARO
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Inclusão

RAFAEL GÓES BISCARO
Secretário Municipal de Obras Públicas

LUIS EUSTÁQUIO GIANOTTI
Secretário Municipal de Educação

ADILSON APARECIDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços

ARTUR HENRIQUE PROENÇA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

NIVALDO DE ASSIS
Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

MARCOS REGINALDO CALDEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa

MARCOS DANIEL SCHMIDT GAROFALO MARIA
Secretário Interino Municipal de Segurança Pública

RAFAEL ALVES CORREA
Secretário Municipal de Esportes

CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Parques e Bem-Estar Animal
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